
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 5.945-C DE 2005

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917,
de 10 de setembro de 1973, que
dispõe sobre o Plano Nacional de
Viação, os trechos ferroviários
que menciona.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Relação Descritiva das Ferrovias do

Sistema Ferroviário Federal, no item 3.2.2, constan te do

Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Le i nº

5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar a crescida

do seguinte trecho ferroviário no Estado de Santa C atarina,

com os seguintes pontos de passagem: ferrovia leste -oeste -

Itajaí, Ponte Alta / Herval D’Oeste / Chapecó / São  Miguel

do Oeste.

Art. 2º Os traçados definitivos, as designações

oficiais e demais características de que trata o ar t. 1º

desta Lei serão dispostos em regulamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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